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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 9/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.032805/2013-50  
Interessado: Funai  
Assunto: Desaparecimento de veículo oficial. Fato possivelmente apurado em outro PAD. Necessidade de juntada aos 
autos. Conversão do julgamento em diligência.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.032805/2013-50, aprova a Informação nº 7/2023, SEI nº 
4916048, e adota seus fundamentos, para determinar a conversão do julgamento em diligência.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 17 de fevereiro de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 12/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 088620.008196/2020-47  
Interessado: Corregedoria  
Assunto: POSSÍVEIS INFRAÇÕES PRATICADAS PELO COORDENADOR-GERAL DA CGIIRC POR OCASIÃO DE 
VIAGEM À REGIÃO DO VALE DO JAVARI.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.008196/2020-47, aprova a Informação nº 3/2023, SEI nº 
483598 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO do feito com relação a servidora acusada e a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD em rito ordinário com relação ao servidor acusado.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 01 de março de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 13/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.004328/2021-42  
Interessado: CORREGEDORIA  
Assunto: SUPOSTA AGRESSÃO CONTRA INDÍGENA PRATICADA PELO COORDENADOR REGIONAL DA CR 
XAVANTE.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.004328/2021-42, aprova a Informação nº 1/2023, SEI nº 
4814178 e adota seus fundamentos, para determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD em rito 
ordinário com relação ao servidor acusado.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 01 de março de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 14/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.008235/2020-14  
Interessado: FUNAI  
Assunto: SUPOSTA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DE SERVIDOR EM AUDIÊNCIA JUDICIAL.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.008235/2020-14, aprova a Informação nº 2/2023, SEI nº 
4818245 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO do feito nos termos do art. 144 da Lei 8.112/90.  
Brasília - DF, 01 de março de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 15/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência:08620.007650/2021-23  
Interessado: CORREGEDORIA  
Assunto: INVESTIGAÇÃO SOBRE IRREGULARIDADES SUPOSTAMENTE PRATICADAS PELO SERVIDOR 
LOTADO NA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.008196/2020-47, aprova a Informação nº 84/2022, SEI nº 
4806230 e adota seus fundamentos, para determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD em rito 
ordinário com relação aos servidores acusados conforme elencado em SEI 4806230.  
Brasília - DF, 01 de março de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 03/CRLIS, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria 
Pres nº 61, de  19 de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores RICARDO DE CAMPOS LEINIG, matrícula nº 1847146, CPF nº 026.439.689-80 e LUÍS 
FILIPE TROIS BUENO E SILVA. matrícula nº 1927526, CPF nº 809.490.530-15,  como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 011/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ 10.364.152/0001-27, referente aos serviços 
de vigilância patrimonial armada nas dependências do Prédio da Futura sede da Coordenação Regional do Litoral Sul 
(antiga Fundacentro). 
Art. 2º  Designar os servidores JOÃO BATISTA OSELAME, matrícula nº 443610, CPF nº 332.773.389-91 e ARIEL 
RENÉ SAMPAIO DE CARVALHO, matrícula nº 1541446, CPF nº 070.513.788-05,  como Fiscais Técnicos de Contrato, 
titular e substituto, para  fiscalizarem a execução do Contrato nº 011/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI e a a empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ 10.364.152/0001-27.  
Art. 3º  Designar os servidores CATERINE MELO DUFFLES TEIXEIRA, matrícula nº 1821591, CPF nº 101.294.117-52  
e MAICON TELES DO AMARAL, matrícula nº 1837357, CPF nº 001.764.810-60, como Fiscais Administrativos de 
Contrato, titular e substituto, para  fiscalizarem a execução do Contrato nº 026/2023, celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e a a empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ 10.364.152/0001-27 
Art. 4º  Os Gestores e Fiscais administrativos titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 
Coordenador Regional Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-NEI/FUNAI Nº 1, DE 02 DE MARÇO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I/AL, GABRIELA 
KELLY PACHECO DOS SANTOS, nomeada pela Portaria de Pessoal Funai nº 81, de 25 de janeiro de 2023,  publicada na 
edição nº 19 do Diário Oficial da União, em 26/01/2023, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  33/2023 (SEI 4863390), celebrado com a empresa ALEPH 
CONSERVADORA EIRELI, CNPJ nº 21.586.301/0001-19, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, dos 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, cumulados com atividade acessória de copeiragem, nas unidades 
da Coordenação Regional Nordeste I, em Maceió /AL e Coordenação Técnica Local Recife, em Recife/PE, a serem 
executados na CONTRATANTE: 

ITEM FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Itens 1 e 
2  

Gestor EUZÉBIO PEREIRA DE BARROS  0445655 
244.883.804-

68 
CTL RECIFE 

Gestor Substituto ANN ROUS ANDRADE PAZ LEÃO 1037189 
241.730.452-

04 
CR-NEI 

  

Itens 1  
Fiscal Técnico 

TARCÍSIO MOREIRA DE 
MESQUITA 

0446633 
290.063.681-

72 
CR-NEI 

Fiscal Técnico 
Substituto 

MAIRA CRISTINA NORONHA 
PRAZERES 

19547528 
323.768.548-

81 
CR-NEI 

  

Item 2 
Fiscal Técnico JOSÉ ANTONIO DE ARAÚJO 0445039 

238.941.214-
91 

CTL RECIFE 

Fiscal Técnico 
Substituto 

SERGIO ROBERTO TELES 
BARRETO 

0445619 
257.406.284-

15 
CTL RECIFE 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-NEI, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-NEI o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-NEI orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 



p. 4 
 

  Brasília, 07 de março de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 45 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS 
Coordenadora Regional Substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR TAPAJÓS Nº 2/2023 
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